[image: image1.png]PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO SUL
CNPJ: $7.489.910.0001-68
Rua Floriano Peixoto, 222 CEP 97400-000 — S30 Pedro do Sul - RS,
Fone/Fax (55) 3276-1085





	PROJETO DE LEI N° 014 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 53.763,75 (CINQUENTA E TRES MIL SETECENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL E DÁ PROVIDÊNCIAS.
Art. 1°. Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 53.763,75 (cinquenta e tres mil setecentos e sessenta e três reais e setenta e cinco centavos) no Orçamento do Município para o Exercício de 2015, que passa a integrar a Lei Municipal n° 2475, de 27 de novembro de 2014, conforme segue:

	9
ÓRGÃO:  9  SEC  MUN  HABITACAO,  TRABALHO  E  ASSISTÊNCIA SOCIAL
	

	902
UNIDADE:  902 FUNDO MUN. DA ASSISTENCIA SOCIAL
	

	1021
- APOIO TÉCNICO AOS INTEGRANTES DA COOP. DE CATADORES DE LIXO
	

	339030
- MATERIAL DE CONSUMO (607)
	R$
13.440,90

	339036
- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA (609)
	R$
13.440,90

	339039
- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (611)
	R$
26.881,95

	Total
	R$
53.763,75

	Art. 2º O crédito suplementar será coberto pelo exesso e superávit nos seguintes recursos:

	Superárit no Recurso (1170)
	R$
53.490,15

	EXCESSO DE ARRECADAÇÃO REC. (1170)
	R$
273,60

	
	

	Total
	R$
53.763,75

	Art. 3°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
MARCOS ERNANI SENGER,
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
                       Deiver Vaz dos Santos
                                        Rejeane Terezinha Simon Lampert
                    Secretário Municipal da Administração                                     Procuradora do Municipal


Leida Clara Bayer Marchezan Secretária Municipal da Fazenda
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